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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE FORMULAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

 

I - DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto, aquisição de materiais de Higiene para os
acautelados da 1ª RPM, conforme Documentação acostado via SEI MG.

 

II – DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ETP
 

O objetivo do ETP é analisar o problema ou a necessidade que se apresenta à Administração, mapeando as
soluções disponíveis no mercado e selecionando, se for o caso, aquela que será mais aderente e vantajosa.
Ao final, haverá conclusão acerca da forma de viabilizar tal solução, que poderá ser por meio de uma
contratação.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, inciso I:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;”

Conforme a Resolução SEPLAG 115/21:

Art. 4º - As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e
contratação de prestação de serviços, e no que couber, para contratação de
obras, deverão ser precedidos de estudo técnico preliminar.

§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela
autoridade competente, nas hipóteses de:
I – dispensa e inexigibilidade de licitação, exceto nos casos dispostos nos incisos
III e IV do § 2º;
II - contratação de licitante remanescente;
III - possibilidade de utilização de ETP elaborado para procedimentos anteriores
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quando as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;
IV - soluções submetidas a procedimentos de padronização ou que constem em
catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços.
 

Considerando o posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG (TCE – MG
– Processo n.º 1102289 – Consulta – Tribunal Pleno. Deliberado em: 08/03/2023):

“o estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades de
licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui importante
instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do inciso XX,
do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades
do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade licitatória, a
elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o agente público
responsável justificar expressamente em cada caso nos autos do Processo
Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não elaboração do
ETP”.

III – DA JUSTIFICATIVA
O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei n. 14.133/2021 foi de assegurar que as
contratações sejam realizadas com base em uma análise aprofundada e criteriosa das necessidades da
administração pública, incluindo a avaliação da viabilidade técnica e econômica, a identificação de
soluções mais eficazes e eficientes, e a prevenção de riscos.

A natureza da aquisição de itens de higiene pessoal para acautelados é direta e claramente definida, com
objetivos específicos e bem delineados, não sendo necessário estudo aprofundado para a identificação das
necessidades. A solução apresentada caracteriza-se como bem comum, estando demonstrada a inexistência
de prejuízo à aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados. A especificação do objeto é
realizada por meio do termo de referência, de maneiera adequada e suficiente.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste processo de
contratação permite uma resposta rápida e eficiente, mantendo a conformidade com a legislação vigente,
uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso demanda dedicação de tempo e esforço
considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim de garantir que todas as variáveis e
considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), dada a natureza
direta e específica, bem como a prévia demonstração técnica da solução, não é proporcional aos princípios
da celeridade, economicidade e interesse público a confecção do documento, sendo dispensável para o
presente processo segundo critérios de conveniência e oportunidade.

 

 

LEANDRO MOREIRA BATISTA, 1º TEN PM
CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONVÊNIOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Moreira Batista, 1º Tenente, em 08/05/2026, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 139283462 e
o código CRC 3256C9F6.

Referência: Processo nº 1250.01.0010797/2026-92 SEI nº 139283462
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